
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 



 
 

Proposta de Política Estadual de Educação Ambiental  do Espírito Santo 
 

PROJETO DE LEI N........DE.......2008 
 

Institui a Política Estadual de Educação Ambiental 
e dá providências correlatas. 

 
A Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Sant o decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Esta lei, com fundamento no inciso X do a rt. 2º da Lei - 6938/81 da 
Política Nacional de Meio Ambiente; IV do art. 2º, VII do art. 9º, XII do art. 10 e art. 110 
3da Lei 4701/92 da Política Estadual de Meio Ambien te, da Lei 9795/99 da Política 
Nacional de Educação Ambiental; inciso XI do art. 1 86 da Constituição Estadual; 
inciso VI do art. 225 da Constituição Federal, inst itui a Política Estadual de Educação 
Ambiental, seus objetivos, princípios e fundamentos , e constitui o Órgão Gestor da 
Política Estadual de Educação Ambiental. 

 
Das Disposições Preliminares da Educação Ambiental 

 
Art. 2º  - Entende-se por Educação Ambiental os processos p ermanentes de 

formação individual e coletiva para reflexão e cons trução de valores, saberes, 
conhecimentos, atitudes e hábitos, visando a uma re lação sustentável da sociedade 
humana com o ambiente que integra. 

 
Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, entend e-se por: 

 I – Dimensão ambiental: conjunto integrado de pers pectivas ou aspectos 
de conteúdo e método para o desenvolvimento da educ ação ambiental dentro de um 
contexto social; 

 II – Multidisciplinar: refere-se à diversidade de saberes, conhecimentos, 
formações e práticas. 
                   III – Interdisciplinar:  refere-se à ação que ultrapassa o conhecimento 
específico de cada disciplina, permitindo a transfe rência de métodos entre elas.  
                   IV – Transdisciplinar: conceito que abarca o conhecimento que ultrapassa 
as barreiras entre as disciplinas estando, ao mesmo  tempo entre, através e além 
delas.   
                   V – Formação permanente: process o contínuo de formação,   mediante 
ações dentro e fora das escolas.  
                   VI – Sustentabilidade: qualifica  qualquer iniciativa que focalize a inter-
relação necessária entre justiça social, qualidade de vida, equilíbrio ambiental e 
necessidade de desenvolvimento como capacidade de s uporte. 
                   VII – Sociedade sustentável: é u ma sociedade na qual as pessoas cuidam 
das relações que estabelecem umas com as outras, co m a natureza e com o lugar 
onde vivem. Essa sociedade aprende, pensa e age par a construir o seu presente e o 
futuro com criatividade, liberdade e respeito às di ferenças. 
                   VIII – Cidadania emancipatória: é aquela em que os sujeitos, para além de 
se posicionarem como beneficiários de uma cidadania  concedida pelo Estado e como 
reprodutores de modelos tutelares ou assistencialis tas identificam, individual ou 
coletivamente, novos critérios e novas formas de pa rticipar da vida pública.  

 
Art. 3º  - A educação ambiental é um componente essencial e  permanente da 

educação estadual, devendo estar presente, de forma  articulada, em todos os níveis e 
modalidades do processo educativo, em caráter escol ar e não-escolar. 

 



Art. 4º - A educação ambiental é objeto constante d e atuação direta da prática 
pedagógica, das relações familiares, comunitárias e  dos movimentos sociais na 
formação da cidadania emancipatória. 

 
Art. 5º  - A Educação Ambiental deve estimular a solidaried ade, a igualdade e o 

respeito aos direitos humanos, valendo-se de estrat égias democráticas e interação 
entre as culturas. 

 
Dos Princípios e Objetivos da Política Estadual de Educação Ambiental 

 
Art. 6º  - São princípios que regem a educação ambiental em  todos os seus 

níveis: 
I – o enfoque humanista, sistêmico, democrático e p articipativo; 
II – a concepção do meio ambiente em sua totalidade , considerando a 

interdependência entre o meio natural, o socioeconô mico, o político e o cultural, sob 
o enfoque da sustentabilidade; 

III – o pluralismo de idéias e concepções pedagógic as, na 
perspectiva da multi, inter e transdisciplinaridade ; 

IV – a vinculação entre a ética, a educação, o trab alho, a democracia 
participativa e as práticas socioambientais; 
                            V – a garantia de conti nuidade, permanência e articulação do 
processo educativo com todos os indivíduos e grupos  sociais; 

VI – a avaliação crítica permanente do processo edu cativo; 
VII – a abordagem articulada das questões socioambi entais locais, 

regionais, nacionais e globais;  
VIII – o reconhecimento, a valorização, o resgate e  o respeito à 

pluralidade e à diversidade individual e cultural; 
IX – a articulação com o princípio da gestão democr ática do ensino 

público na educação básica, traduzido na participaç ão dos profissionais da educação 
na elaboração do projeto pedagógico da escola e na participação das comunidades 
escolar e local em conselhos escolares ou equivalen tes. 

 
Art. 7º  - São objetivos fundamentais da educação ambiental : 

I – desenvolver uma compreensão integrada do meio a mbiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo asp ectos ecológicos, psicológicos, 
legais, políticos, sociais, econômicos, históricos,  científicos, tecnológicos, culturais 
e éticos; 

II – garantir a democratização, a publicidade, a ac essibilidade e 
disseminação das informações socioambientais;  

III – estimular e fortalecer a consciência crítica sobre a problemática 
socioambiental; 
                            IV – incentivar a participação individual e coletiv a permanente e 
responsável, na conservação do meio ambiente, enten dendo-se a defesa da 
qualidade ambiental como um valor inseparável do ex ercício da cidadania;   

V – estimular a cooperação entre as diversas regiõe s do Estado, em 
níveis micro e macrorregionais, com vistas à constr ução de uma sociedade 
ecologicamente prudente, economicamente viável, cul turalmente diversa, 
politicamente atuante e socialmente justa; 

VI – fomentar e fortalecer a integração da educação  com a ciência, a 
tecnologia e a inovação na perspectiva da sustentab ilidade; 

VII – estimular o desenvolvimento e a adoção de tec nologias menos 
poluentes e impactantes; 

VIII – fortalecer a cidadania emancipatória dos pov os e a 
solidariedade como fundamentos para a atual e as fu turas gerações; 

IX – estimular a criação das Redes, Núcleos e Pólos  de Educação 
Ambiental e Coletivos Educadores, o fortalecimento dos já existentes, estimulando a 
comunicação e a colaboração entre estes, em níveis local, regional, Estadual e 
interestadual, visando à descentralização da Educaç ão Ambiental.  



 
Das competências 

 
Art. 8º  - No implemento da Política Estadual de Educação A mbiental compete: 

I – ao Poder Público, definir políticas públicas qu e incorporem a 
dimensão socioambiental, promover a educação ambien tal em todos os níveis e 
modalidades de ensino e o engajamento da sociedade na conservação, recuperação 
e melhoria do meio ambiente; 

II – aos órgãos estaduais e municipais, responsávei s pela gestão 
ambiental, promover programas de educação ambiental  integrados às ações de 
prevenção, conservação, recuperação e uso sustentáv el do meio ambiente; 

III – às instituições de ensino, inserir a Educação  Ambiental de forma 
transversal como estratégia de ação na concepção, e laboração e implementação do 
Projeto Político Pedagógico (PPP) pela comunidade e scolar, bem como contribuir 
para a qualificação e a participação da comunidade local, visando ao exercício da 
cidadania; 

IV – às instituições de ensino superior públicas e privadas, produzir 
pesquisas e desenvolver tecnologias, visando à melh oria das condições do ambiente 
e da saúde no trabalho e da qualidade de vida da po pulação do Estado, assim como o 
desenvolvimento de programas especiais de formação adicional dos professores e 
animadores culturais responsáveis por atividades de  ensino fundamental e médio; 

V – aos meios de comunicação e informação, incorpor ar a dimensão 
socioambiental de forma processual, transversal e c ontínua em todas as suas 
atividades; 

 VI – às empresas e instituições públicas e privada s, entidades de 
classe, promover programas destinados à capacitação  dos trabalhadores  e 
empregadores, visando à melhoria e ao controle efet ivo sobre o ambiente de 
trabalho, bem como sobre os impactos do processo pr odutivo no meio ambiente, 
além de envolver a comunidade local e incentivar o patrocínio e a execução de 
projetos voltados à educação ambiental em consonânc ia com o Programa Estadual 
de Educação Ambiental; 

VII – à Comissão Interinstitucional de Educação Amb iental - CIEA 
apoiar tecnicamente o Órgão Gestor de Educação Ambi ental na elaboração e 
avaliação do Programa Estadual de Educação Ambienta l e na consolidação de 
políticas públicas voltadas à educação ambiental; 

VIII – à sociedade como um todo manter atenção perm anente à 
formação de valores, atitudes e habilidades que pro piciem a atuação individual e 
coletiva voltada à prevenção, identificação e à sol ução de problemas 
socioambientais, bem como o exercício do controle s ocial sobre as ações da gestão 
pública na execução das políticas públicas ambienta is;  

IX – às organizações não-governamentais, às organiz ações da 
sociedade civil de interesse público, às redes soci ais e aos movimentos sociais 
propor, estimular, apoiar e desenvolver programas e  projetos de educação ambiental, 
em consonância com o Programa Estadual de Educação Ambiental, que contribuam 
para a formação de sociedades sustentáveis. 

 
Da Política Estadual de Educação Ambiental 

Art. 9º - A Política Estadual de Educação Ambiental  será implementada por 
meio do Programa Estadual de Educação Ambiental que  deverá se caracterizar por 
linhas de ação, estratégias, critérios, instrumento s e metodologias.  

 
Art. 10 - O Programa Estadual de Educação Ambiental  compreenderá as 

atividades vinculadas à Política Estadual de Educaç ão Ambiental desenvolvidas na 
educação escolar e não-escolar de forma contínua, p rocessual e permanente, 
devendo contemplar:  

I – a formação de agentes multiplicadores em educaç ão ambiental; 
II – o desenvolvimento de estudos, pesquisas, exper imentações e 

projetos de intervenção; 



III – o estabelecimento de critérios para a produçã o, a divulgação e a 
aquisição de material educativo; 

IV – o acompanhamento e avaliação continuada; 
V – a disponibilização permanente de informações; 
VI – o desenvolvimento de ações de integração por m eio da cultura 

de redes sociais; 
VII – a inserção da educação ambiental no processo de gestão 

ambiental; 
VIII – a inserção da educação ambiental nos planos de bacia 

hidrográfica; 
IX – a orientação à realização de feiras e eventos de Educação 

Ambiental; 
X – a consolidação de ações de comunicação ambienta l; 
XI – a implementação e a consolidação da Educação A mbiental nos 

diversos setores da sociedade civil organizada e po pulações tradicionais; 
XII – o reconhecimento da pluralidade e diversidade  cultural do 

Estado; 
XIII – o fortalecimento dos pólos e núcleos de educ ação ambiental; 
XIV – o fortalecimento da educação ambiental nas Ár eas Protegidas e 

em seu entorno, notadamente nas de proteção integra l. 
 
Do Sistema de Informação Sobre Educação Ambiental 

 
Art. 11 – Fica instituído na Secretaria de Meio Amb iente o Sistema Estadual de 

Informação sobre Educação Ambiental, cabendo ao órg ão gestor a atribuição de 
organizar a coleta, o tratamento, o armazenamento, a recuperação e a divulgação de 
informações sobre Educação Ambiental e fatores inci pientes em sua gestão. 

 
Art. 12 – São Princípios para o Sistema Estadual de  Informação sobre 

Educação Ambiental: 
I – a descentralização da coleta e da produção de d ados e 

informações; 
II – a sistematização das informações; 
III – coordenação unificada do sistema; 
IV – divulgação de informações; 
V – articulação com os sistemas brasileiros de info rmação sobre 

educação ambiental e meio ambiente. 
 

Art. 13 – O Sistema Estadual de Informação sobre Ed ucação Ambiental tem 
como objetivos: 

I – democratizar o acesso à informação ambiental; 
II – reunir, tratar e divulgar informações sobre ed ucação ambiental; 
III – atualizar permanentemente as informações sobr e programas, 

projetos e ações voltadas para a Educação Ambiental ; 
IV – subsidiar a elaboração e atualização do Progra ma Estadual de 

Educação Ambiental. 
 
Da Educação Ambiental Escolar 
 
Art. 14 - A educação ambiental na educação escolar será 

desenvolvida no âmbito dos currículos e atividades extracurriculares das instituições 
de ensino públicas e privadas, englobando: 

I – educação básica: 
a. educação infantil; 
b. ensino fundamental e 
c. ensino médio; 

II – educação superior; 
III – educação especial; 



IV – educação à distância; 
V – educação profissional; 
VI – educação de jovens e adultos; 
VII – educação do campo; 
VIII – educação indígena. 
 

Art. 15 – A dimensão ambiental e suas relações com o meio social e o natural 
devem estar inscritas de forma crítica nos currícul os de formação de professores, em 
todos os níveis e em todas as disciplinas. 

 
Parágrafo único – Os professores em atividade devem  receber formação 

complementar em suas áreas de atuação, com o propós ito de atender 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objet ivos da Política Estadual de 
Educação Ambiental. 

 
Art. 16 – Os sistemas de educação em âmbito escolar  devem promover a 

inserção da educação ambiental em todos os níveis e  modalidades de ensino 
constituindo-se em uma prática educativa contínua, permanente e integrada aos 
projetos educacionais desenvolvidos, devendo ser in corporada ao projeto político 
pedagógico das instituições de ensino.  

 
§ 1º. A Educação Ambiental deverá ser contemplada d e forma 

interdisciplinar nos projetos político-pedagógicos e nos planos de desenvolvimento 
escolar de acordo com as diretrizes da educação nac ional. 

§ 2º. A educação ambiental não deve ser implantada como disciplina 
específica no currículo de ensino na educação básic a e profissional. 

§ 3º.  Nos cursos de graduação em pedagogia e nas l icenciaturas, 
pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao asp ecto metodológico da educação 
ambiental, é facultada a criação de disciplina espe cífica, com carga horária mínima 
de 60 (sessenta) horas.  

§ 4º. Nos cursos de formação e especialização técni co-profissional, 
em todos os níveis, deve ser incorporado conteúdo q ue trate da ética ambiental das 
atividades profissionais a serem desenvolvidas.  

 
Art. 17 – As instituições de ensino das redes públi ca e privada e seus 

respectivos conselhos deverão priorizar em suas ati vidades práticas e teóricas: 
I – a adoção do meio ambiente local, incorporando a  participação da 

comunidade na identificação dos problemas e potenci alidades locais na busca de 
soluções sustentáveis; 

II – a participação e o fortalecimento dos coletivo s organizados pela 
escola; 

III – a criação de espaços para a discussão e ação em Educação 
Ambiental. 

 
Art. 18 - A educação ambiental no âmbito escolar de ve valorizar a história, a 

cultura e o ambiente para criar identidades, fortal ecer a cultura local, respeitando a 
diversidade. 
 

Art. 19 - A autorização e supervisão do funcionamen to de instituições de 
ensino e de seus cursos, nas redes pública e privad a, observarão o cumprimento do 
disposto nos arts. 13 e 14 desta Lei. 

 
Da Educação Ambiental Não-Escolar 

 
Art. 20 - Entende-se por educação ambiental não-esc olar as ações e práticas 

educativas voltadas à sensibilização, mobilização e  formação da coletividade sobre 
as questões socioambientais e a sua organização e p articipação na defesa da 
qualidade do ambiente de forma integral. 



 
Parágrafo único – O Poder Público, em níveis estadu al e municipal, incentivará 

e promoverá: 
I – a difusão, por intermédio dos meios de comunica ção de massa, em 

espaços nobres, de programas e campanhas educativas  e de informações acerca de 
temas relacionados ao meio ambiente;  

II – a ampla participação da escola, das instituiçõ es de ensino 
superior e de organizações não-governamentais na fo rmulação e execução de 
programas e atividades vinculadas à educação ambien tal não-escolar; 

III – o apoio e a participação de empresas públicas  e privadas no 
desenvolvimento de programas de educação ambiental em parceria com a escola, as 
instituições de ensino superior, as organizações nã o-governamentais, as 
organizações sociais em rede e os pólos de educação  ambiental; 

IV – a sensibilização e a mobilização da sociedade para a importância 
da preservação e conservação do bioma mata atlântic a e seus ecossistemas 
associados, das áreas protegidas e das bacias hidro gráficas; 

V – a sensibilização ambiental e a valorização das populações 
tradicionais ligadas às unidades de conservação; 

VI – a sensibilização, mobilização e formação ambie ntal dos 
agricultores e trabalhadores rurais inclusive nos a ssentamentos rurais para as 
práticas agroecológicas; 

VII – a implantação de atividades ligadas ao turism o sustentável; 
VIII – a inserção da educação ambiental nas:  
a) atividades de conservação da biodiversidade, de zoneamento 

ambiental, de licenciamento, de fiscalização, de ge renciamento de resíduos, de 
gestão de recursos hídricos, de ordenamento de recu rsos pesqueiros, de manejo 
sustentável de recursos ambientais e de melhoria de  qualidade ambiental; e  

b) políticas econômicas, sociais e culturais, de ci ência e tecnologia, 
de comunicação, de transporte, de saneamento e de s aúde nos projetos financiados 
com recursos públicos e privados e nos ditames da A genda 21. 

IX – a implantação de Pólos de Educação Ambiental d a Mata Atlântica 
por meio da destinação e uso de áreas urbanas e rur ais para o desenvolvimento 
prioritário de atividades de educação ambiental;   

X – a participação e o controle social na gestão do s recursos 
ambientais na elaboração e execução de políticas pú blicas; 

XI – o apoio e a sensibilização para a estruturação  dos coletivos de 
meio ambiente do Estado, bem como a formação contin uada em Educação Ambiental 
destes grupos; 

XII – o desenvolvimento de projetos ambientais sust entáveis, 
elaborados pelos grupos e comunidades; 

XIII – a formação de núcleos de estudos ambientais nas instituições 
públicas e privadas; 

XIV – o desenvolvimento de Educação Ambiental a par tir de 
processos metodológicos participativos, includentes  e abrangentes, valorizando a 
diversidade cultural, os saberes e as especificidad es de gênero e etnias; 

XV – a inserção do componente Educação Ambiental no s programas 
e projetos financiados por recursos públicos e oriu ndos da conversão de multas 
ambientais; 

XVI – a inserção da Educação Ambiental nas atribuiç ões da Vigilância 
Sanitária e dos Conselhos de Engenharia e Arquitetu ra; 

XVII – a inserção da Educação Ambiental nos program as de extensão 
rural públicos e privados. 

XVIII – a formação permanente em Educação Ambiental  para agentes 
sociais e comunitários oriundos de diversos segment os e movimentos sociais para 
atuar em programas, projetos e atividades a serem d esenvolvidos em comunidades, 
municípios, bacias hidrográficas e Unidades de Cons ervação. 
 

 



Educomunicação Ambiental 
 

Art. 21 – Entende-se por Educomunicação Ambiental a  utilização de práticas 
comunicativas comprometidas com a ética da sustenta bilidade na formação cidadã, 
visando à participação, articulação entre gerações,  setores e saberes, integração 
comunitária, reconhecimento de direitos e democrati zação dos meios de 
comunicação com o acesso de todos indiscriminadamen te. 

 
Art. 22 – São objetivos da Educomunicação: 

I – Promover a produção interativa de programas e c ampanhas 
educativas socioambientais; 

II – Apoiar e fortalecer as redes de educação e com unicação 
ambiental; 

III – Promover ações educativas, por meio da comuni cação, 
utilizando recursos midiáticos e tecnológicos em pr oduções dos próprios educandos 
para informar, mobilizar e difundir a Educação Ambi ental; 

IV – Promover mapeamento estadual e municipal da ed ucomunicação 
ambiental; 

V –  Implantar sistema virtual interativo de interc âmbio e veiculação 
de produções educomunicativas ambientais; 

VI – Promover a formação dos educomunicadores socio ambientais, 
como parte do programa de formação de educadores am bientais; 

VII – Contribuir para o acesso a meios de produção da comunicação 
junto a coletivos envolvidos com a educação ambient al, especialmente via 
equipamentos de radiodifusão comunitária; 

VIII – Contribuir com a pesquisa e oferta de metodo logias de 
diagnóstico de comunicação e elaboração de planos d e comunicação em projetos e 
programas socioambientais; 

IX – Garantir a democratização das informações ambi entais; 
X – Apoiar e incentivar as experiências locais e re gionais de 

produção educomunicativas; 
XI – Apoiar e incentivar autonomia financeira e ins titucional dos 

programas de educomunicação; 
XII – Incentivar a criação de núcleos de educomunic ação nas 

secretarias de educação e meio ambiente do estado e  municípios. 
 

Da Gestão e da Execução da Política Estadual de Edu cação Ambiental 
 

Art. 23 – A gestão, a coordenação e o planejamento da Política Estadual de 
Educação Ambiental ficarão a cargo de um órgão gest or, formado pelas Secretarias 
Estaduais de Educação e de Meio Ambiente e Recursos  Hídricos. 

 
Art. 24 – São atribuições do órgão gestor: 

I – definir diretrizes para implementação da Políti ca Estadual de 
Educação Ambiental em âmbito estadual; 

II – articular, coordenar e supervisionar planos, p rogramas e projetos 
na área de educação ambiental, em âmbito estadual; 

III – participar na negociação de financiamentos de  planos, 
programas e projetos na área de educação ambiental.  

 
Art. 25 – Os Municípios, na esfera de sua competênc ia e nas áreas de sua 

jurisdição, definirão diretrizes, normas e critério s para a educação ambiental, 
respeitados os princípios e objetivos da Política E stadual de Educação Ambiental. 

 
Art. 26 – A execução da Política Estadual de Educaç ão Ambiental ficará a 

cargo dos órgãos estaduais de meio ambiente integra ntes do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente, das instituições educacionais públic as e privadas dos sistemas de 
ensino, dos órgãos integrantes da administração púb lica estadual direta e indireta, 



além das organizações não-governamentais, instituiç ões de classe, meios de 
comunicação e demais segmentos da sociedade.  

 
Da Alocação de Recursos Financeiros 

 
Art. 27 – A alocação de recursos financeiros para o  desenvolvimento e a 

implementação dos programas e projetos relativos à Política Estadual de Educação 
Ambiental guardará:  

I – conformidade com os princípios, objetivos e dir etrizes da Política 
Estadual de Educação Ambiental; 

II – prioridade dos órgãos integrantes do Sistema E stadual de Meio 
Ambiente e do Sistema Estadual de Educação; 

III – articulação interinstitucional;  
IV – economicidade, medida pela relação entre a mag nitude dos 

recursos a alocar e o retorno social propiciado pel o plano ou programa proposto; 
V – equanimidade entre as diferentes regiões do Est ado.  
 

Art. 28 – Caberá à Secretaria de Estado de Meio Amb iente e Recursos 
Hídricos, bem como à Secretaria de Estado da Educaç ão a iniciativa de incluir nos 
seus respectivos programas de trabalho, constantes do Plano Plurianual e do 
Orçamento Anual, ações de educação ambiental no âmb ito estadual. 

 
Art. 29 – Anualmente os órgãos públicos responsávei s pelo fomento à 

pesquisa alocarão recursos para a realização de est udos, pesquisas e 
experimentações em Educação Ambiental. 

 
Art. 30 – Os programas de assistência técnica e fin anceira relativos a meio 

ambiente e educação, em níveis estadual e municipal , devem alocar recursos às 
ações de educação ambiental. 

 
Disposições Finais 

 
Art. 31 – O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias 

de sua publicação, ouvidos o Conselho Estadual de M eio Ambiente e o Conselho 
Estadual de Educação. 
 

Art. 32 – Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Art. 33 – Esta Lei entra em vigor na data de sua pu blicação.  
 

 


